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PORTARIA Nº 1267/2022 
DE 27 DE JULHO DE 2022. 

 
 

ALTERA DISPOSITIVO QUE MENCIONA NA PORTARIA 
1263/2022, QUE DISPÕE SOBRE INSTITUI A COMISSÃO 
DE ESTUDO DE IMPACTO FINANCEIRO DA 
ADEQUAÇÃO SALARIAL DOS ACS E ACE E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.   
. 

 
 

ADRIANA ANDRADE OLIVIEIRA, Prefeita do Município de Rondon do Pará, no uso 
das atribuições que lhe confere o Artigo 73, inciso VII, da Lei Orgânica Municipal; 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º. Alterar Art.1º da Portaria nº 1263/2022, de 28 de julho de 2022, que institui a 

COMISSÃO PARA ANÁLISE E AVALIAÇÃO DA ADEQUAÇÃO DO PISO SALARIAL NACIONAL 

PARA AS CATEGORIAS DE AGENTE COMUNITÁRIOS DE SAÚDE – ACS E AGENTE DE 

ENDEMIAS – ACE, no município de Rondon do Pará, passando a vigorar com a seguinte 

composição: 

“I – REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL: 
a) JOSIMAR FEITOZA DA SILVA – SEMAD  
b) MARIA JANETE DE SOUZA NOVAIS – SEMAD  

 
II - REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

a) RISIA GOMES SILVA ALMEIDA - SMS  
b) MANOEL MESSIAS SANTOS SILVA – SMS 

 
III – REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS: 

a) ESMAEL BRAGA MORAES - CONTADOR 
b) BELCIVANIA SANTOS GALVÃO - TESOUREIRA 

 
IV – REPRESENTANTE DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SÁUDE: 

c) DIGERLANE CONCEIÇÃO DOS SANTOS – ACS 
 

V - REPRESENTANTE DOS AGENTES DE ENDEMIAS: 
a) ELANY DE JESUS BATISTA LOPES - ACE  
 

VI - REPRESENTANTE DO SINDSAÚDE: 
a) ANTONIO PAULO SILVA - SINDSAÚDE  

 
VII - REPRESENTANTE DA ASSESSORIA JURÍDICA: 

a) JUANÚBIO DE JESUS CONCEIÇÃO – ASJUR/PMRP  
b) LUIS FERNANDO TAVARES OLIVEIRA – ASJUR/SMS/PMRP 
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VIII - REPRESENTANTE DA CÂMARA MUNICIPAL: 

a) RUBENS PINTO PEREIRA – VEREADOR” 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Publique-se e cumpra-se. 
 
Gabinete da Prefeita, em 27 de julho de 2022. 

 
 

ADRIANA ANDRADE OLIVEIRA 
Prefeita Municipal  

 
 
 

JOSIMAR FEITOZA DA SILVA 
Secretário Municipal Interino de Administração,  

Planejamento e Gestão 
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